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OFÍCIO Nº 2233/2021/SESAI/GAB/SESAI/MS                                         

Brasília, 20 de dezembro de 2021.
  
À Senhora
LÍGIA MOREIRA DE ALMEIDA
Coordenadora da Câmera Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais (CT-IPCT)
Secretaria de Apoio Ambiental e à Desapropriação da SEPPI
SAUN Quadra 5, lote C, 2º andar, Torre D, Centro Empresarial CNC
CEP: 70040-250 - Brasília/DF
E-mail: ctipct.arquivos@gmail.com
 

  

Assunto: Indicação de representantes da SESAI para participar das reuniões presenciais da Câmara
Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais.

 

  

Senhora Coordenadora,

  

1. Trata-se o presente expediente sobre indicação de representantes da SESAI para participar
das reuniões presenciais da Câmara Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais, a fim de
acompanhar os trabalhos de reparação da Fundação Renova nas comunidades atingidas pelas barragens
de Mariana.

2. Atendendo à solicitação da Srª. Lígia Moreira, informo os nomes do titular e suplentes, que
atuarão como membros efetivos, representando esta Secretaria, nesta Câmara Técnica:

TITULAR:
- WALTER JANDER DE ANDRADE
- E-mail: walter.andrade@saude.gov.br
- Fone: 61 98111-4434
- Cargo: Bolsista
 
SUPLENTES:
- TELL VICTOR FURTADO
- E-mail: tell.furtado@saude.gov.br
- Fone: 61 98183-4642/ 3315-5933.
- Cargo: Servidor ATPS
 
- CAMILA REBELLO AMUI
- E-mail: camila.amui@saude.gov.br
- Fone: 61 3315-5987
- Cargo: Bolsista

 



3. Esclareço ainda, que a presente solicitação obedece ao que está definido na Deliberação
do CIF nº 523, de 05/08/2021, que estabelece e valida a composição geral das Câmaras Técnicas,
conforme o número de vagas e os entes federativos nelas representados.

 

Atenciosamente,

 

ROBSON SANTOS DA SILVA
Secretário Especial de Saúde Indígena

Documento assinado eletronicamente por Robson Santos da Silva, Secretário(a) Especial de Saúde
Indígena, em 21/12/2021, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0024428459 e o código CRC 0C7E9D83.

Referência: Processo nº 25000.183620/2021-39 SEI nº 0024428459
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